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DECRETO Nº 66, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

Nomeia o Conselho de Gestor da Área de Proteção Ambiental São 

Francisco, no Município de Angical do Piauí, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGICAL DO PIAUÍ-PI, no uso de suas atribuições 

legais prevista na Lei Orgânica do Município e;  

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam nomeados os membros a seguir para compor o Conselho Gestor da Área de 

Proteção Ambiental São Francisco, município de Angical do Piauí - Estado do Piauí, para o 

biênio 2025/2026, sendo: 

 

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL: 

PRESIDENTE: FRANCISCO DE ASSIS ALVES DA SILVA 

CPF: XXX.646.003-XX 

VICE-PRESIDENTE: SANDY KETLEN SOARES DE SOUSA 

CPF: XXX.718.153-XX 

 

TITULAR: ALAN CARLOS OLIVEIRA DA SILVA 

CPF: XXX.184.263-XX 

SUPLENTE: ELTON DE SOUSA MENDES 

CPF: XXX.663.792-XX 

 

TITULAR: JESSÉ MARTINS DOS SANTOS SILVA 

CPF: XXX.414.873-XX 

SUPLENTE: JOÍCE BEATRIZ PAULINO DIAS 

CPF: XXX.085.781-XX 
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II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA: 

TITULAR: FRANCISCA NUNES DO NASCIMENTO 

CPF: XXX.139.193-XX 

SUPLENTE: JOAQUIM RODRIGUES DE CARVALHO 

CPF: XXX.206.151-XX 

TITULAR: NEIL ARMOSTRONG DE FREITAS 

CPF: XXX.205.153-XX 

SUPLENTE: JACIRA MARIA DA CONCEICAO 

CPF: XXX.698.653-XX  

TITULAR (IFPI): PEDRO RICARDO SANTOS DA SILVA 

CPF: XXX.884.573-XX 

SUPLENTE: ALESSANDRA MARIA BRAGA RIBEIRO MENDES  

CPF: XXX.514.503-XX  

 

Art. 2°. O conselho de Gestão da Área de Proteção Ambiental São Francisco, terá como 

objetivos: 

I - Oferecer transparência para a gestão da Unidade de Conservação por meio de controle social;  

II - Contribuir para a elaboração, aprovação e implantação do Plano de Manejo da APA; e 

III - Integrar a Unidade de Conservação às comunidades, setor privado, instituições de pesquisa, 

ONGs, poder público, bem como as outras Áreas Protegidas situadas nos limites do município de 

Angical do Piauí-PI. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Angical do Piauí, Estado do Piauí, aos dez dias do mês de 

dezembro de 2025. 

 

Helder Jordão Sousa Gomes 

Prefeito Municipal em Exercício Temporário 
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